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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

MoRep n.104/2026 

 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente:  

 

MOÇÃO DE REPÚDIO  

 

O Vereador Armandinho Fontoura, valendo-se de suas prerrogativas 

institucionais, manifesta seu mais profundo e contundente 

repúdio às declarações criminosas, totalitárias e historicamente 

analfabetas proferidas pelo Presidente da República, Luiz Inácio 

Lula da Silva. Em um comício político travestido de evento 

institucional em Catalão, Goiás, o mandatário petista 

ultrapassou todas as barreiras da civilidade e da legalidade ao 

sugerir publicamente que os filhos do ex-presidente Jair 

Bolsonaro deveriam ser mortos por enforcamento, utilizando como 

analogia uma suposta execução do delator da Inconfidência 

Mineira. Ao disparar esse ataque bárbaro de ódio e incitação ao 

crime contra opositores políticos legítimos, o atual chefe do 

Executivo escancara a sua verdadeira face ditatorial, rebaixando 

a liturgia do cargo ao nível da pura barbárie. 

 

A agressividade descontrolada do atual governo contra a família 

Bolsonaro evidencia um desespero patético e uma completa 

incapacidade de conviver com o contraditório e com a pujança do 

movimento conservador no Brasil. Com um cinismo que beira a 
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sociopatia, o mandatário rotulou parlamentares eleitos de 

“traidores” e “vendilhões da pátria” simplesmente por defenderem 

os interesses comerciais e estratégicos nacionais perante as 

potências ocidentais. Como se não bastasse a gravidade da ameaça 

de morte explícita, o pronunciamento presidencial expôs uma 

ignorância cultural grotesca e vexatória, ao afirmar que Joaquim 

Silvério dos Reis foi enforcado em praça pública, demonstrando 

que o chefe da nação desconhece a história mais elementar do 

próprio país, visto que o delator morreu de causas naturais e 

quem acabou executado pela Coroa foi o mártir Tiradentes. 

 

Esse espetáculo deplorável de rancor e analfabetismo funcional 

não pode ser tolerado por nenhuma instituição que se pretenda 

democrática. A sugestão velada de eliminação física de 

adversários políticos, disfarçada de bravata de palanque, 

configura flagrante crime de ameaça e incitação à violência, 

reeditando os piores métodos das ditaduras de esquerda que o 

petismo tanto idolatra e financia pelo mundo. Diante de tamanho 

atentado contra o pluralismo político e a integridade de 

representantes do povo, este vereador levanta sua voz de forma 

intransigente na defesa da vida, da liberdade e da ordem 

constitucional, repudiando este regime anacrônico que substituiu 

o debate de ideias pela apologia ao cadafalso. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Palácio Atílio Vivacqua, 03 de junho de 2026. 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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